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PRMEIRO TERTIIO ADITIVO AO CONTRATO N.O
091/2021, euE ENTRE st CELEBRAM o MuNtcipto
DE CHÁ GRANDE - PE E A EMPRES,A N,RD
couÉRcto DE Aço LTDA ME, pÁRA os Frrvs euE
SE ESPEC'FICA.

Aos 08 (oito) dias do mês de março de 202z de um lado o uuNtcíplo OE CHÃ GRANDE com sede e foro em
Pernembuco, locâlizada à Avênida são Jose, no 101, centro, chá Grende - pE, inscrita no c.N.P.J./MF sob o
n" 11.049'806/0001-90, neste ato repÍesentado pêlo Secretário de Educâção, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, casado, Servidoí Público, nomeado por mêio do Decreto No
036 de 01 de setembÍo de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSp/pE, CpF no
027.009.264-12, EM GONJUNTO com o secretário de Governo, sr. sérgio Fomandes de carvalho,
brasileira, divorciado, comerciante, nomêado por meio do Decrêto No 036 de 01 de setembro dê 2018, portador
da Carteirâ de ldentidâde no 3.58í.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso da atribuiÉo que the coníere
o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empÍêsa NoÍd Comércio de Aço
Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n' 35.442.7471000í-84, estabêlecida à Rua Conselhêiro Manoel Correia àe
Melo, 15 - Santa Luzia - Grevatá-PE - CEP: 55.641425, neste ato representada por seu representante legal,
sr Antônio sevy Bezerra ToÍres, portador da carteira Nacional de Habilitaçáo n" 02607582860, expedida
pelo Departemento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF n' 438.701.394{4, doravante denominada
CONTRATADA, em viste o constantê ê decidido no Processo Licitatório n" 027t2021, resolvêm cêlebrar o
presente TERMO ADITIVO, decorrenle de licitaÉo na modalidade de PREcÃo ELErRôNtco N" 0í5/2021, para
Rêgistro de PÍeços, que s€ rêgêrá pela Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, mediânte as condições
expressas nas cláusulas seguintes:

DO OBJÊTO ADITIVAOO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado, a partir de 08.03.2022, o Contrato de Aquisiçáo dê Lonas em pVC
reforçado destinadas às açoes da Secrotarie dê AdministraÉo do Município de Chã Grande, firmado êntre as
partes no dia 10.08.2021, obJetivando o acréscimo dos conjuntos abaixo detalhados, conforme espêcificaÉo
do Anexo l, do Processo Licitatório N" 02712021, para atender as necessidades supervenientês do Município
devidamente descritas em Ofício Expedido pelo Secretário Municipâl de AdministraÉo, o qual passa a fazer
parle integrante deste Termo Aditivo.

DO PRECO

CúUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pels aquisiÉo objeto da presente contrataÉo sêrá
o sêgruintê:

NÁS PARA COBERTA - Formato de 6m x 4m com ilhoses a
ada 30 cm com impressáo serjgráfica (negativa) na cor branca

marcas (Feira Livre) no foÍmato circulaÍ com raio de 40 cm e a
da Prehitrra de Chã Grande no formato retangülar de

mprimento iguâl a 1m ambas posicionadas. EspêciÍcsçôes
17 950 re.t so,oolPeças Lécnic6s; Laminado de PVC reÍoÍçado oom malha de poliéster

Ita tenacidade; Gramatura mÍnims 55ogr'mtt Malha 2x2 (mÍnima
eíorçada em poliéster 1100 dtex: Egpessurâ (mÍnima) 500 mioras
ori Azul. Aditivos: Antiíungioos, antioxidantes, anüchama6 e anü

ONAS PARA SAIAS - Formato de 3m x 0.65m com ilhoses
a 50 cm apenas em um doa lados do comprimento, co
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impre6são
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sêíigráica (negativâ) na coí branca das marca6 (F
Íormalo circular com raio de 20 cm e a marcâ
de Chá GrsndÊ no formato retangular de comprimen
,50m. Espêcíicaçõe3 Técnicâs: Laminado de

feíorçâdo com malha de p

[minima) 250 g/ín'; Mâlhâ

11100 dtex, Cor: Azul.
Fntichamas ê anti-Lrvs

oliéslêí de altâ tenacidade: Gíe
2x2 (minima) rêíorÇada em poliéste

Itern EspêciticâÇão Unid Quant. llarca Valo.
lrniÉno

Valor total
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Aditivos: Anütlngicos, antioxidantes,

Peçâs 47 72.0 3.384,0L
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DO FUNDAMENTO LEGAL

CúUSULA TERCEIRA - Fundamenta-se o prêsente Termo Aditivo no art. 65, s 1o, da Lei 8.666/93.

DO VALOR

CúUSULA QUARTA - Fica acrescido ao Contrâto originário o Valor dê R$ í9.534,00 (Dezenove mil
quinhentos o trlnta ê quatro reals), referente à Aquisiçáo dos Conjuntos acima detalhados.

DAS DEI,IAIS CúUSULAS

CLÁUSULA QUINTA - Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram êxprêssamenle
modiíicadas poÍ êste Têrmo Aditivo.

pos REcuRsos

CúUSUt-l SEXTA - As despesas decorrentes do Prêsente Termo Aditivo seráo custeadas com os recursos
conslantes da dotaÉo orç€mentária abaixo_ especiÍicada, consignada no Orçamento Municipal do exercíôio
2022, @m as seguintês fontes e destinos: Ôrgão: 4000 - Secretaria de Administração - Unidado: 400í -\-, Socrotarla de Admlni3tração - A$vidade: 23.24.2§5.2.114 - Programa do Geração de Ronda, incluindo
modomização d€ Foiras LivÍes - Elemento dê Dêapêsa: (548) - 3.3.90.30.00 - Mâtêrial de Congumo.

DO FORO

CúUSULA SÉIMA - O Foro para dirimir questõês relatives à presente contrataÉo será o Foro da Comarca
de GravatíPE, com prejuízo a qualquer oulro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e ecordados, firmam o prêsente TERMO ADITIVO, elaborado em 03 (tÍês) vias
de igual têor e forma, para o mesmo fim, que vai subscrito
para que estê Termo Aditivo produza todos os efeitos legais.

pela CONTRATANTE que, pela CON TADA

SêcÍetário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventudê

ê
c /MF No 649.468 -00

Ordenador de Despesa
Secretário de Governo

-ilq"*.^üsr.
Jodl GoíÍê-C da Silva
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Ordenador de Dospêsa

Antônio S Bezerra Torres
NORD COMÉ RCIO DE AçO LT ME
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